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TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
007/2022.

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no art. 75,
inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, e
suas  atualizações  posteriores  e  em consonância  com o  parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) GSP GESTÃO
E SOLUÇÕES PÚBLICA ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI, referente
à  A  contratação  de  pessoa  física  e/ou  jurídica  para  prestar  os
serviços  com  assessoria  técnica  especializada  voltada  ao  setor
administrativo da Câmara Municipal que compreendam os setores
de administração, sistemas de controle interno, licitação, finanças,
recursos humanos, patrimônio, contabilidade, auxílio na elaboração
de pareceres técnicos, auxílio na elaboração de minutas, emissão
de  notas  técnicas  sobre  consultas  realizadas  pelo  setor
administrat ivo  da  Câmara  Municipal ,  orientação  no
acompanhamento  dos  limites  constitucionais  e  demais  atos
administrativos da Câmara, orientação técnica administrativa para
a concepção e implantação de rotinas e processos para execução
dos serviços diários, objetivando a execução das atividades dentro
do que determina a legislação vigente para a Câmara Municipal de
Vila  Flor/RN,  conforme  solicitação  da  Secretaria  Geral  desta
Edilidade. .
 
RATIFICO, conforme prescreve a Lei  Federal  nº 14.133/2021, o
Despacho do Senhor Antonio Victor da Silva Neto Secretário Geral
da Câmara Municipal de Senador Elói de Souza/RN, determino que
se proceda a publicação do devido extrato, com a fundamentação
legal  Art.  72,  inciso  VIII,  Parágrafo  único  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.
 
 Vila Flor/RN, em 10 de março de 2022.
 
 GERALDO FELIPE DE OLIVEIRA NETO
 Vereador Presidente
 

Publicado por: GERALDO FELIPE DE OLIVEIRA NETO
Código Identificador: 15586870

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 19/04/2022.
EDIÇÃO 1383. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


